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PORTARIA PROGEP Nº 211, DE 22 DE ABRIL DE 2026
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições e considerando a
delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria UFU nº 166,
de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia,
publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p. 34,

 
R E S O LV E :

 

Art. 1º  PRORROGAR por mais 1 (um) ano o prazo de validade dos
processos seletivos simplificados regidos pelos seguintes editais:

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

 
SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Elias da Silveira, Pró-
Reitor(a), em 22/04/2026, às 20:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7246832 e o código CRC 9E9E77DD.

 
Referência: Processo nº 23117.086274/2025-32 SEI nº 7246832

Boletim de Serviço Eletrônico em
24/04/2026
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edital
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Publicação
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Validade
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Seletivo

Faculdade
de Gestão

e
Negócios

Administração 15/04/2025 14/05/2026 14/05/2027
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026042400034
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PORTARIA Nº 458/DDP, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.010801/2026-83, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de Ciências Naturais e Sociais - CNS/CCR do Campus de Curitibanos, instituído pelo Edital nº
095/2026/DDP, de 19 de março de 2026, publicado no Diário Oficial da União nº 54, Seção 3, de 20/03/2026.

Campo de conhecimento: Economia Agrária / Administração de Setores Específicos
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Nº de Vagas: 01 (uma)
Lista Geral:

. .Classificação .Pessoa Candidata .Média final

. .1º .Jaqueline Cristiane Adorna Rossato .9,00
Lista de Pessoas Candidatas com Deficiência:
NÃO HOUVE PESSOA CANDIDATA APROVADA.
Lista de Pessoas Candidatas Pretas e Pardas:
NÃO HOUVE PESSOA CANDIDATA APROVADA.
Lista de Pessoas Candidatas Indígenas:
NÃO HOUVE PESSOA CANDIDATA INSCRITA.
Lista de Pessoas Candidatas Quilombolas:
NÃO HOUVE PESSOA CANDIDATA INSCRITA.
Lista de Pessoas Candidatas Trans:
NÃO HOUVE PESSOA CANDIDATA APROVADA.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEP Nº 211, DE 22 DE ABRIL DE 2026

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada
por meio da Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p.
34, resolve:

Art. 1º PRORROGAR por mais 1 (um) ano o prazo de validade dos processos seletivos simplificados regidos pelos seguintes editais:

. .Número do edital .Tipo .Unidade .Área/Subárea .Publicação da homologação .Validade inicial .Novo prazo de validade

. .147/2024 .Processo Seletivo .Faculdade de Gestão e Negócios .Administração .15/04/2025 .14/05/2026 .14/05/2027
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA
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